
 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

 
Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

          
 

Assis, 21 de outubro de 2022. 

 
 
Ofício DA nº 310/2022 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR LUIZ ANTONIO RAMÃO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 127/2022. 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação da 

Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 127/2022, em que o Executivo 

Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 900.000,00 

(novecentos mil reais), acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores protestos 

de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 127/2022) 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR LUIZ ANTONIO RAMÃO 
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Senhor Presidente, 

Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis, 

a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no 

valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), junto a Unidade Orçamentária da Secretaria 

Municipal de Planejamento, Obras e Serviços. 

A presente iniciativa tem por objetivo reforçar junto ao Orçamento Municipal as 

dotações orçamentárias específicas destinadas às despesas de combustíveis, considerando 

que os recursos destinados no orçamento de 2022 serão insuficientes para atender o consumo 

necessário neste exercício, tendo em vista o aumento do preço dos combustíveis que ficaram 

além da média prevista quando da elaboração do orçamento anual. 

Os recursos para suportar as despesas decorrentes da presente propositura 

serão advindos de excesso de arrecadação, de conformidade com o seu artigo 2º, em 

cumprimento à Lei nº 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto de 

Lei nº 127/2022, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 21 de outubro de 2022. 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 127/2022 

 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1.964, no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

 
02  PODER EXECUTIVO   

02 05  SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS   

02 05 05 DEPARTAMENTO DE APOIO E MANUTENCAO   
04.122.0077.2251.0000 COMBUSTIVEIS   

419 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  900.000,00 

  Total................................................................. R$ 900.000,00 
 
Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 

provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso II da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, a ser verificado na fonte de recursos 
do tesouro municipal, durante o exercício de 2022. 

 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2022, aprovada pela Lei Municipal nº 6.944 de 06 de 
julho de 2021, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 21 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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